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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALMINO AFONSO/RN 

s 
C O M A R C A D E MOSSORÓ 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S^^^^! e m p r e s a s 
s e g u r a d o r a s p r e v i a m e n t e q u a l i f i c a d a s n o s a u t o s d o p r o c e s s o e m epígrafe, n e s t e a t o , r e p r e s e n t a d a , p o r s e u s 
a d v o g a d o s q u e e s t a s u b s c r e v e , n o s a u t o s d a AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, q u e l h e p r o m o v e 
EUNAILTON FERREIRA DE ALENCAR, e m trâmite p e r a n t e e s t e D o u t o Juízo e R e s p e c t i v o Cartório, v e m m u i 
r e s p e i t o s a m e n t e , à presença d e V . Ex.^, e m c u m p r i m e n t o a o r e f e r i d o d e s p a c h o d e f i s . , e x p o r p a r a a o f i n a l 
r e q u e r e r o q u e s e s e g u e : 

I n i c i a l m e n t e , c u m p r e r e s s a l t a r q u e o L a u d o P e r i c i a l d e f i s . é categórico n o s q u e s i t o s a o i n f o r m a r a AUSÊNCIA DE 
INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente. 

I s t o p o s t o , f i c a d e m o n s t r a d o q u e o p l e i t o d a p a r t e a u t o r a e n c o n t r a - s e d e s c a b i d o , já q u e a m e s m a p l e i t e i a 
indenização p o r i n v a l i d e z p e r m a n e n t e , s e m t e r r e s t a d o inválida, c o n f o r m e f i c o u c o m p r o v a d o através d a p r o v a 
p e r i c i a l . 

P e l o e x p o s t o , r e q u e r q u e s e j a a c o l h i d a a conclusão p e r i c i a l e , e m consequência, s e j a m j u l g a d o s i m p r o c e d e n t e s 
o s p e d i d o s f o r m u l a d o s n a exordíal. 
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